Emenda Modificativa no. 076 / 2012
PROJETO LEI - CM 004/2012

O artigo 1o. do projeto de Lei No. CM-004/2012 que Define critério para preser-
vacao da estrutura da via permanente da linha férrea em Divindpolis, passa ter a seguinte
redacao:

Art. 1o. - Com a futura transposicéo dos trilhos da Area central, a linha férrea
existente devera ser preservada da divisa de Carmo do Cajuru até a comunidade de Ama-
deu Lacerda, a critério da empresa detentora do direito de exploracéo do servico, e desde
que, atenda projetos de comprovada necessidade e interesse publico.

Justificativa

A proposicao apresentada, tem por finalidade levar p/ o tempo certo, a adequacéo de uma
possivel realidade. Sem um prévio e minucioso estudo, de varios fatores, e levando-se em
conta as melhores medidas, em especial consideracéo, analisando pelo aspecto do avan-
co de técnicas e matérias, ndo podemos antecipar tal deciséo.
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